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SETEC - Serviços Técnicos Gerais
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c0ilTRATÂt{TE: SETEC - SERV|çoS TÉCilrCoS GERATS

CoNTRATADA: VERoCHEQUE REFETçÔES LTDA
PRoCESSO ADMtiltSTRAIVo No SETEC.2022.00000669.42

PREGÃO ELETRÔilICO 13'2022

O&IETO Confatação de empresa para prestaçáo do serviços de fornecimento e administação de vale-

refeiçâo/alimontaç.ão afavés de cartão com tarja magnética e/ou com bcnologia de úip eletônico para os

servidores da SETEC, pelo periodo de 12 (doze) meses, conforme o detalhamento e as especificações

técnicas constantes do Termo de Referência (Anexo l), da proposta da CONTRATADA e demais documentos

constantes do processo administativo no SETEC.2022.00000669-12, os quais são partes inbgrantes desb

contab.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.265.000,00 (cinco milhôês duzentos e sessênta e cinco mil reais)

Pelo presente instumênto, de um lado, a SETEC - SERVIçOS TÉCNICOS GERAIS, Autarquia municipal, com

sede nesta cidade, na Praça Voluntários de 32 S/N, Ponte Preta, inscrita o CNPJ/MF sob n.49.413.800/000'l-

23, inscrição estadual isenta, neste ato representada por seu Presidente Sr. ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS

LERENA, inscrito no CPF no 055.896.828-78 e Diretora Administativo e Financeiro , Sra. JANAÍNA DE

FÁTIMA VACILOTTO CAMPOS BARBOSA, inscrita no CPF n" 356.194.948-70, a seguir designada simple+

mente CoNTRATANTE, e de outo lado, empresa VEROCHEQUE REFEICÔES LTDA, com sede na Av.

Presidente Vargas, 200'l - conj. 174, Baino Jardim Santa Angela, CEP: 14020-525 - Ribeirão Preto/SP,

lnscrita no CNPJ/MF sob no 06.344.497/0001-41, lnscrição Estadual isenta e lnscrição Municipal no

11462001, representada pelo Sócio-administrador Sr. Nicolas Tdxdra Veronezi, brasileiro, casado,

empresário, portador do RG n'32.594.073-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n." 225.748.008-26,

doravante denominada COI{TRATADA, em face do resultado obtido no Pregão Eletônico indicado em

epigrafe, devidamente homologado pela auloridade competente, resolvem celebra o presenb TERÍI O 0E

CONTRATO, sujeitando-se às disposipes previstas na Lei Federal no 10.52012ú2, no DocÍoto Municipal no

11.44711994, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposi$es da Lei Federal no 8.666/1993, e

demais normas regulamentares aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e mndi@es que reciprocamsnb

outorgam e aceitam:

CúUSUIá PRIMEIRA. DO OBJETO

Contatação de empresa para prestação de serviços de Íornecimento e adminisfoação de vale-

refeição/alimentação atavás de cartão com tarja magnética ê/ou com tecnologia de chip eletônico, que

proporcione poder de compra de gêneros alimenticios e/ou refeição pronta aos servidores da SETEC em

estabelecimentos @merciais aedenciados, pelo período de 12 (doze) meses, conforme o d€talhamonb e as

especificaçôes técnicas constantes do Têrmo de Referência (Anexo l), da proposta da CONTRATADA e

demais documentos constanbs do processo administativo em epigrafe, os quais são partes intqrantes deste

í

conbab.
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cúusuua secutoa - olvtoÊttql e oas pRoRnooacôes

A vigância do presente instumento será de 12 (doze) meses, a mntar da assinafura do conbato, podendo ser

pronogado, respeitado o disposto no art. 57 da Lei 8.6ô6193 com sras alterações.

PAúGRAFO PRIMEIRO. O prazo de vigência poderá ser pronogado por ucassivos periodos, iguais ou

inferiores, a critério da CONTRATANTE, alÉ o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condi@s
permitidos pela legislação vigente

PARÁGRAFO SEGUNDO . A CONTRATADA poderá se opor à pronogação de que tata o parágrafo anterio,

desde que o faça medianb documento esoito, recepcionado peb CONTRATANTE em até 90 (noventa) dias

antes do vencimento do mntato ou de cada uma das pronogações do prazo de vigência.

PARÁGRAFo TERCEIRO . Evenfuais prorogações serão formalizadas mediante celebração dos respeclivos

termos de aditamento ao contato, respeitadas as condi@es presoitas na Lei Federal no 8.666/í993.

PAúGRAFO QUARTO . A não pronogação do prazo de vigôncia confatual por conveniência da

CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

PARÁGRAFO QUINTO - Dente outas exigências, a pronogação somente será Íormalizada caso os preços

mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conbrme pequisa a ser

realizada à época do aditamento pretendido.

PAúGRAFO SEXTO . Nâo obstante o prazo eslipulado no cqpuÍ, a vigência nos exercicios subsequenbs ao

da celebração do contato estará sujeita à mndição resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de

recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atsnder as respeclivas

despesas.

PAúGRAFO SÉTIMO - oconendo a resolução do conúab, com base na condição estipulada no Parágrafo

Sexto desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenizaçã0.

EúusuuTEncHRA. DAS oBRIGAÇÔES E DAS RESPoNSABILIOADES DA CoNTRATADA

À COHfRAfmÀ além das obrigagoes constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo I do

Edital indicado no preâmbulo, e daquslas sstabslecidas em lêi, em êspocial as definidas nos diplomas fuderal,

estaduale municipal sobre licitações, cabe:

PARÁGRAFO PRIMEIRO . A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer
que seja, tampouco aceita ou se mmprometer a acsitar de quem quor que seja, por conta própria ou por

intermádio de outem, quaQuer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios de
qualquer espácie relacionados de forma direta ou indireta ao objeb deste contato, o que devê ser observado,

,Ü

ainda, pelos sêus preposbs, colaboradores e eventuais subcontatados, caso permitida a subcont
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PARÁGRAFO SEGUNDO. Em atendimênb à Lei Federal no 12.84612013 a CONTRATADA se compromeb a

conduzir os seus negócios de Íorma a coibir ftaudes, conupção e quaiquer outos atos le§vos à Administa@
Pública, nacional ou eslrangeira, abstendo-se de práücas como as seguinbs:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagam indeüda a agsnts público, ou a terceira pessoa

a ele relacionada;

b) comprovadamente, Íinanciar, custear, patocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos

ilicitos previstos em Lei;

c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa Íisica ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais

intêÍesses ou a idenlidadê dos beneficiários dos abs praticados;

d) no tocante a licitaÉes e confatos:

d1)frustar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outo expediente, o caráter

competitivo de procedimento licitatório público;

d2) impedir, perfurbar ou Íraudar a realização de qualquer ab de procedimenb licitatório
público;

d3) afastar ou procurar aÍastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;

d4) Íraudar licitação pública ou contato dela deconente;

d5) criar, de modo fraudulento ou inEular, pessoa juridica para participar de licitação pública

ou c€hbrar contato administativo;

d6) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modifcações ou
pronogações de contatos cslebrados com a administação pública, sem autorização em lei,

no ato convocatório da licitaçao pública ou nos respectivos instumentos contafuais; ou

d7) manipular ou fraudar o equilibrio econômim-Íinanceiro dos contabs celebrados com a

administação pública;

e) dificultar atvidade de investigação ou fscalização de órgãos, sntidadês ou agentes públicos, ou interyir em

sua atuaçã0, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de Íiscalização do sistema financoiro

nacional

PAúGRAFO TERCEIRO . O descumprimenb das obriga@es previstas nos Par{;raÍos desta Cláusula

Terceira poderá submebr a CONTRATADA à rescisão unilateral do confab, a critório da CONTRATANTE,

sem prejuizo da aplicaçfu das san@es penais e administativas cabíveis e, também, da iníauração do
processo administatjvo de responsabilizaçã: de que batam a Lei Federal no 12.84612013.

CúUSUI-AQUÂRTA- DAS OBRIGACÓES E DAS RESPONSABILIDAD ES OO CONTRATANTE

,f
PARÁGRAFO ÚNICo. Ao CoNTRATANTE cabe:

l- Verificar minuciosamenb, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deÍinitivos;

ll- Acompanhar

designado;
e fiscalizar o ormprimento das obriga@es da Contatada, atavós de servidor especiahrenb

,fr
')

t,
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lll- Efefuar o pagamento no prazo preüsto

CúUSULA QUINTA . DA FIscAlIzAÇÃo oos §eRvÇos

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços confatados por intermádio do gesbr e fiscal do

contab de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigaçoes ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização não excluie nem reduz a inbgral responsabilidade da CONTRATADA,
mesrno perante terceiros, por quaisquer inegularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive quando

resultantes de utilização de pessoal inadequado ou ssm a qualificação técnica necesúria, inexislindo, em
qualquer hipótese, conesponsabilidade por parte do CONTRATANTE.
PARAGRAFO SEGUNDO . A ausência ds comunicaçâo, por parb do CONTRATANTE, rêferêntê a

inegularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obriga@s previstas nesb
contab e no Anexo I do Edital.

CúUSULASEXT A. DO VALOR DO CONTRATO E DO REfuUSTE

O valor btal anual estimado desb instumanb contatual e de R$ 5.265.000,00 ( cinco milhões duzentos e
sessenta e cinco mil reais ), pelo período de 12 (doze) meses, mediante o pagamento mensal estimado de Rl§

405.000,00 (quatocentos e cinco mil reais), conÍorme Ata de Sessão Pública do Pregár Eletônico e Proposta
Comercial apresêntada pela CONTRATADA devidamente julgada e classifcada, as quais ficam fazendo parb
integrante e inseparável deste instumento mnfatual, independentemente de sua tansoição.

{

Objeto
Quantidade de

Empregados

(Estimativa)
Valor Unitário

Valor Tohl
Mensal

Contatação de empresa para prestação de

sorviços de fornecimento e administação de

vale{efeição/alimontação atavós ds cartão

com tarja magnética e/ou com bcnologia de

chip eletônico, destrnados aos servidores da

Autarquia, coníorme Momorial D6sc tivo - Anexo

t

300 RS 1350,00 R$ 405.000,00

Total anual (í3 parcêla8) Rl 5.265.000,00

Valor eerviço

Serviço de Administração Taxa 0,00 % Rt 0,00

Tohl do Contreto (Valor Total enual) + Tere (%) R$ 5.265.000,00

P RÁFO PRIMEIRO - Na proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA estão inclusos todos os

4
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custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos, sejam estes tibutários e previdenciários por

ela assumidas, que incidam e venha a incidir sobre a realização dos serviços a s6rem prestados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica terminantemente proibido reajuste na Taxa de Administração apresentada pela

CONTRÂTADA, conforme Proposta Comercial junto luntada ao processo adminislratrvo no SETEC.2022.0000066942.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total estimado do presente contrato soÍnente poderá soírer coneçáo mediante

variaçáo no quantitativo de servidores e/ou correção no valor Íacial do vale refeiçâo/alimentação em razão do dissídio

coletivo da categoria ou ahavés de solicitação expressa da CONTRATANTE.

PAúGRAFO OUARTO - Os reajusles serão Íormalizados por meio de aditamento e/ou apostilamento ao
contato

CLAUSULA TIMA - DOS RECURSOS O MENTÁRIOS

Os rscursos orçamentários e Íinancsiros necessários ao atendimento do pagamento das obrigaÉes
deconentss desta licitação estão garantidos na forma de lei da dotação orçamentâia própria, codificada sob n.o

0r 04 122 2022 419E33.90.39,0223692 2022 4197 33.90.39, 0323692 2022 419733.9039,
0423692 2022 4197 33.90.39, 0523692 2022 4197 33,90.39 e 06 23692 2022 4197 33.90.39,
suplementadas se nêcessário.

PARÁGRAFO ÚtttcO - Ho1sl exercicio(s) seguinte(s), conerão à conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma natJreza, cuja alocação será Íeita no inicio de cada exercicio íinanceiro.

cúusut-A otTAvA - DAs coNDçôES DE ExEcuÇÂo Dos sERvtços cotúTRÂTADos

0s créditos dos cartôes reÍeiçáo/alimentaçáo lransferidos pela CONTRATANTE à COI{IRATADA serão canegados em
cartÕes magnéticos dou eletrônicos para serem utilizados em estabelecimentos credenciados.

PARAGRÂFO PRIMEIRO - Deverão ser emitrdos cartóes magnétrcos e/ou eletrônicos individueis para cada usuário na

modalidade de cartâo alimenlação oj refeição, conÍorme opção Íormal de cada servidor, no prazo máximo de '1S(quinze)

dias a contar da data da assinatura do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A COT{TRATADA dEVETá

o Ter como credanciados em Campinas e Região Àiletopolitana (Bragança Paulista, Cosmópolis,

Hoíolândia, Jaguariúna, Jundiaí, Louveira, Í\ronte [\,lor, Paulinia, Sumaré, Valinhos e Mnhedo), os principais

estabelecimentos fomecedores de gôneros alimenticios e/ou refeições prontas, dljo rol deverá sêr composb
por restaurantes, pensões, baras, hipermercados, supermercados, padarias, confeitarias, landronebs e/ou
franquias do üpo fasÍ food desde que abndam aos padrões estabelecidos no PAT - Programa de Alimentação

ao Trabalhador do Mnistério do Trabalho e Emprego.

o Manter, na vigôncia do contato, o número minimo de 700 (setecentos) estabelecimenbs

L\
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credenciados,

o Manter igual ou uperior o número de estabelecimentos credênciados durante toda a exearção

contatral ê, no que tange à Cidade de Campinas, deverá ter no minimo, 03 (tês) diÍerentes redes de

hipermercados/atacados credenciados;

o Providenciar a emissão de cartões magnéüms e/ou el€tônicos individuais para cada usuário de

forma grafuita, no prazo mâimo de 15 (quinze) dias a contar da data de assinafura do confato, os quais

deverão atender aos seguintes rêquisibs minimos básicos:

- Conter idenúÍicação da CONTRATANTE, bem como do servidor/usuário;

- Possuir chip com padrão mundial de segurança, cuias tansaÉes deverão ser validadas atavás de

senha numárica pessoal e intansferivel;

o Permitir ao usuário a opção de recebimento do beneÍicio, bem como a mudança do modalidado

ente as seguintes Íormas:

a) 100% (cem por cento) na modalidado alimentação ou refeição;

b) 500Á (cinquenta por cento) em cada modalidade (500/o alimentaçã0, 500Á reÍeição);

. Para o atendimento da Contatanb, mantêr uma Cental Tele6nica para ligação grafuita, de

segunda à sexta-feira, no mínimo das 09h00 às í8h00, para que toda e qualquer orientação e esclarecimenb
relacionado ao bensficio seja providenciado, apresentando a resolução de possível oconência em até 48

(quarenta e oito) horas;

. Disponibilizar em ambisnte virtual (portal eletônico), sistema que possibilite efefuar todo o procssso

de um pedido, com a obtsnção de Nota Fiscal, Rol de beneíiciários contemplados e boleto bancário. Da mesma

forma deverá ser disponibilizada consulta de estabelecimentos credenciados com dados de endereço e

nafureza comercial do eslabelscimenb;

. Fomecer relatórios gerenciais via internet mm as seguintes inÍormações: noms do servidor,

número do cartão, dáa e valor do crádito concedido, local, data e valor da utilização do cródib concadido,

atendendo no prazo de ató 30 (finta) dias, quando solicitado pela Contatante;

r Manter funcionando 24 (vinte e quaho) horas por dia, inclusive aos úbados, domingos e feriados,

Cental de Atendimento atavás de telefone (0800) e acesso a portal elêtônico que diEonibilize pedido de

bloqueio de cartêio em caso de perdúoubo ou eúavio, consultas de saldo/eúato, úoca de senha, solução de
problemas relacionados à utilização do cartão/ beneficio, inbrmações sobre a rede credenciada.

. Bloqusar imediatamenb o uso do cartão por motivo de perda ou roubo, diante da devida

comunicação do usuário e/ou contáante, com a imediata reemissão da via substihrta, a qual deverá conter o
saldo remanescente no prazo máximo entega de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da solicitação;

. Responder, no prazo máximo de 07 (seb) dias uteis, a contar da data do rêcebimento de

comunicação, as reclamações dos usuários a respeito dos serviços oferecidos pelos estabelocimenbs
credenciados, esclarecendo as medidas administativas qus devsrão ser tomadas para sanar os problêmas

apontados;

o Ressarcir valores ao usuário no prazo máximo de 10 (dez) dias útsis da noüficação de oconência,

mbrançadúibuiçoes dê alegadamenb indevidas, cuja despesa não seja comprovada atavés de doalmentos;
o Emitir novo cartão no caso de mudança de modalidade, ou subslifui-lo sm face de probl€mas

técnicos sem qualquer custo, no prazo máximo entega de 05 (cinco) dias úbis, contados da data da

so licitação;

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138
www. setec. s o. oov. br e- ma il co lsetec@)setec. sp. gov. b r

,--)



SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPJ 49.413.800 l0o0l-23

?ETMNÂ ruXNPAL
0c c^xm§

. Em qualquer hipotese de emissão de cartiio (seja substihrição da primeira via quo não funciona,

segunda via ou outo motivo aqui não ehncado), a respectiva entega deverá ocorer na Divisão de Reorrsos

Humanos da SETEC, que está sifuada na Praça Voluntários de 32, s/n1 de segunda a sexta feira; das th00 às

í6h30, a/c do Gestor e/ou Fiscal do clntab.
o Disponibilizar aos usuários, sem qualqua custo, uma relação dos estabelecimenbs conveniados

sempre afualizada com informações necessárias como por exemplo, teleÍone, endereçp e demais dados

complementares, atavás de catálogo impresso ou eletônico;

. Disponibilizar ao servidor, seja pedido em portal eletônico, ou atavás de cental de atendimenb

teleÍônico (0800), um extato de compra, no qual deverão constar os dados do cartiio, nome do

sstabelscimento onde foi realizada a despesa com data e valor da compra, além do saldo disponível;

o Caso o funcionário da CONTRATANTE não utilize o crédito na sua totalidade dento do môs, o

saHo deverá ser acumulado para utilização futura, sem prazo de validade.

o Manter válidos os crédibs disponiveis ao usuário atÉ 120 úteis, após o término do Contato ou
após a rescisão do funcionáio;

CúUSULA NONA. DO FATURAMENT O E DAS CONDICÓES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE eÍetuará o pagamento 30(tdnta) dias após a realização do crédito e do recebimênto da nota/íiscal

Íatura, que deverá ser emitida na data do crédito e encaminhada em ate 03(três) dias úteis acompanhada de relatório

detalhado eÍnitldo pela CONIRÂTADA contendo o valor da transferência eíetuada para cada usuário, após ser

devidamente processada e aceita pela responúvel pelo acompanhamento do referido contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A nota Ílscalíatura deverá conter a razão social e o endereço completo da SETEC,
acompanhada de relatóno detalhado emitido pela @NTRÂTADA contendo o vaior da transíerência eÍetuada para cada
servidor;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nola íiscal em sua via original deverá ser enkegue para a SETEC no endereço: Praça
Voluntários de 32 S/N, Baino Ponte Preta, Campinas/SP. - CEP: 13041-900. Parâ as notas fisoets-emitidas
eletronicamente, as mesmas deverão ser encaminhadas para o emáil: luliana.croiafe@sebc.sp.gov.ü\e
dfi@sehc.sp.gov.br com copia para diÍin@cehc.sp.gov.br. '--\___ -)PARÁGRAFo TERCEIRO - Vsrificada qualquer inegularidade na emissão dà nota fiffi[ff,rrã-, será'feita a
sua devolução ou solicitada carta de mrreção pela CONTRATANTE, Íicando, sem qualquer custo adicional
paa esta, pronogado o prazo de pagamento proporcionalmenb à sua regularização.
PAúGRAFO QUARTO - Se for o caso, a CONTRATANTE efetuará as retenções na fonte do ISSQN, em
atendimento ao disposb no Art. '14 da Lei 12.39212005 , e do lmposto de Renda dependendo da constifuição
da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso no dia de pagamento não haja expsdiente na Autarquia, o mesmo dar-se-á no
primeiro dia útil subseqÚente.

PARÁGRAFO SEXTO . A CONTRATANTE deduziá quaisquer vabres faturados indevidamenb.
PAúGRAFO SÉTIMO . Caso ocona ataso em qualquer pagamento à CONTRATADA, o valor poderá ser
atualizado'pro rata die', de acordo com a variação do IGP-DI (indice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna)
da Fundação Geúlio Vargas.
PARÁGRAFO OITAVO . Qualquer eno ou impericia de exeatção dos serviços obrigará a CONTRATADA a sua
conta e risco, á coneção, remuneração e roÍazimento dos serviços executados, sem ônus para a
CONTRATANTE. Nesses casos, o prazo para a recuperação dessas falhas será determinado
CONTRATANTE e sua inobservância implicará na aplicação das multas preúslas neste Contato.

/r;>Í u'
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plnÁORlfO NONO - Nenhum pagamsnto será efefuado ao Íomecedor enquanto esliver pendente de
liquidaçâ: qualquer obrigação Íinanceira que lhe tiver sido imposta em deconência de inadimplência contafual

CúUSULA DÉqMA - DA SUBCoNTRATACÃo. CESSÃO OU TRANSFERÊNCh DOS DIREITOS E
OBRIGACÕES CONTRATUAIS

PARÁGRAFO ÚftCO - n CONTRATADA não poderá tansÍerir a terceiros, por qualquer Íorma, nem mesrno

parcialmenb, as obriga@es assumidas, não podendo subcontatar qualquer das prestaSes a que está

obrigada;

CúUSU LA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANCÓES PARA O CASO OE INADIMPLEMENTO

A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Pregão
Íicará sujeita às penalidades previstas no art. 70 da Lei no.í0.52012002, sem prejuízo as
penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - Comete infração administativa nos termos da Lei no 8.ô6ô, de 1993 e da Lei no

10.5?0, de 2N2, a Contatada que:

l. lnexecutar total ou parcialments qualqueÍ das obrigações assumidas em dsconência da contatação;
ll. Ensejar o retardamento da execução do objeb;
lll. Fraudar na execução do contato;
lV. Comportar-se de modo inidôneo;

V. Cometer fraude fiscal;

Vl. Não mantiver a propoía.

PARÁGRAFO SEGUNDO . A Contatada que mmeter qualquer das intaÉes disoiminadas no subitem acima

licará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san$es:

l. Advertência por falt?s leves, assim entendidas aquelas que não acanetem prejuizos significativos
para a Contatante;

ll. Mufta moratória de 0,030/o (zero virgula zero fôs por cenb) por dia de ataso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, atÉ o limite de 30 (tinta) dias;

lll. Multa compensatória de 100Á (dez por cento) sobre o valor btal do contato, no caso de inexoq4ão
total do objeb;

lV. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percÊntual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

V. Também Íicam sujeitas às penalidades do art 87, lll e lV da Lei no 8.ô66, de 'lgg3, a C a
que

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEp: 13041- 0 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138
www. setec. sD - oov. br e- ma il co lsetec@)setec.sp.gov.br
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Vl. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tibúos;

Vll. Tenha praticado atos ilícitos visando a Írustar os objetivos da licitação;

Vlll. Demonsüe não possuir idoneidads para contatar com a Administação em virtude de atos ilicitos

praticados.

PARÁGRAFo TERCEIRO - Aplicação de qua§uer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administatjvo que assegurará o contaditório e a ampla deÍesa à Contatada, obsorvando-se o procedimenb
previsto na Lei no 8.ô6ô, de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

PARÁGRAFO QUARTO - A autoridade competente, na aplicação das sançõos, levará em con§deração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Conbatante,
observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas serão, após regular processo administrativo, descontada dos
créditos da proponente vencedora ou, se for o câso, cobradas edministrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO SEXTO - As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sanção
administrativa, conseqúentemente, a sua aplicação não exime a CONTRATADA de reparar os
prejuízos que seu eto venha a acanetar à SETEC.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento parcial ou lotal, por uma das partes, das obrigações
que lhes correspondam não será considerado como inadimplemento contratual se liver oconido por
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado.

PARÁGRAFO OITAVO - às sançôes estabelecidas, será garantida, em todos os cesos, a defesa
prévia do interessado, no respeclivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

CúUSULA OÉqMA SEGUNDA - RESCISÃo

O contato poderá ser rescindido, na forma, com as mnsequências e pebs motivos preüsbs nos artigos 77 a

80 e 8ô a 88, da Lei Federal no 8.ô6ô/1993.

PAúGRAFO ÚX|CO - Na hipóbse de rescisão administativa, a Contratada reconhece, neste ato, os

direitos da SETEC, previstos no artigo 79 e 80 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alteraÉss.

CúUSULA DÉcIMATERcEIRA. DIsPosIÇÔEs FINAIS

Consideram-se partes inbgrantes do presente Termo de Contato, a eles se obrigando como se ne

.a
/^,ra

w-/
estivessem tanscritos: o Edital '16/222, seus anexos

preceitua o lnciso Xl do Artigo 55 da lei 86ôô de 1993

e a proposta apresentada pela CONTRAT ADA, cooÍorme tr 
0,,

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - cEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138
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PARÂGRAFo PRIMEIRo - os casos omissos serâo resolvidos pela SETEC - Serviços Técnicos C*rais

segundo as disposições contidas na Lei no 8.666/1993, na Lei no 10.5202002 e demais normas municipais de

licita@es a contatos administativos e, subsidiariamente, segundo as disposi@es contidas na Lei no 8.078, de

1990 - Código de Dofesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contabs'.
PARÁGRAFO SEGUNDO. A execrção do contato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Carbs

Roberb de Carvalho, tendo como fiscal a Sra. Sandra Mara Alonso, conforme preceitua o art 67 da Lei n.0

8.666,93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O responsável pela iscalizaçaddo presonb contato deverá assegurar o seu fiel

cumprimento, especialmenb quanto à aplicação das penalidades, sob pena de inconer nas eslabelecidas na

Lei 8.ô66€3 e na legislaçá: aplicável, com consequente responsabilizaçã0.

CúUSULA DÉCIMA oUARTA - FoRo

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica eleito o foro da Comarca de Campinas/SP com expressa renúncia de outo
qualquer, por mais privilegiado que sêja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pres€nte instumenb,
ficando a parte vencida sujeita ao pagamento de custas judiciais e honorários advocaticios que brem
arbifados.

E, por estarem justas e contatadas, firmam o presênte, juntamente com duas tsstemunhas instumentais,

aplicande.se a esb os dispsilivos da legislação vigente.

Campinas, o de 022

QUE JÂ IS LERENA JAN A VACILOTTO C. BARBOSÁ
sidente - SETEC financeiro - SETEC

CONTRÂTADA: VEROCI{EQIIE REFEIÇÔES LTDA

to

TESTEMT]NHAS

Gestor los Roberto Carvalho
F unção Gerente DRH
CPF: 308.394.108{8
e-mail carlos.carvalho(írsctec.sp. ÍÀov.br

NIC LAS TE VERONEZI
Sóc administrador

Frsca Alonso
Função: íder de Álea - DRH
CPF: 079 8.868-90

<--
'---\-- \ -- l-- [ .r --/)

VERO: Maía Aparecida Barbieri
Cargo: Diretora Comercial
cPF 071.599 08749

e-maiL ra.alonsot n)sctcc.sp qov trr e-mail: mbasbieri(iNcrooard.com.br

Praça Voluntários de32, slno - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS -SP- Fonê (19) 3734-6138
www. setec. so. oov. br e- mail colsetecLà)setec. s p.gov. br
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇAO
CONTRATOS OU ATOS JURiDICOS ANÁLOGOS

PROCESSO ADi,llNlSTRATlVo n.' SETEC.2022.00000669.12
PREGÂO ELETRÔNICO N' í 3'2022
CoITRATANTE: SEIEC - SERV|çOS TÉCNTCOS GER TS

coITRATADA: VEROCHEQUE REFETçÔES LTDA
col{TRATo N": Li t2022

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE FORNECTMENTO E

ADMTNTSTRAçÃO DE VALE.REFETçÃO/ALTMENTAÇÂO PARA OS SERVTDORES DA SETEC.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identrficados:

í. Eshmos CIENTES de que:
a) o ajuste acima reíerido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execuçâo conhatual, estarâo
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo

sisteÍna detrônrco,
b) poderemos ter acesso ao pr@esso, tendo vista e e\traindo copias das manifesta@s de interesse, Despachos e
Decisôes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabdeodo na
Resolução no 01201í do TCESP;

c) alem de disponiveis no processo eleúônico, todos os Despados e Decisôes que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, em conformldade com o artrgo 90 da Le Complementar no 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciandose, a partir de então, a contageÍn dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de
Processo Civil;

d) as inÍorma@ pessoais dos responsáveis pela q[4OE estão cadastradas no modulo eletrônico do 'Cadasto
Corporativo TCESP - CadTCESP', nos lermos previstos no Artigo 20 das lnstru@s nT12020, coníorme
'Declaração(ôes) de Atualização Cadastral' anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contralado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-noa por NOTIFICADOS para:
a) 0 acornpanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e mnsequente publicaçáo;

b) Se Íor o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas Íormas legais e regimentais, e,\er@r o direito de deíesa,
interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: C.rpin.., Ó/Y O. A^10 de2022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRCÀO, RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAçÃO DO CERTAME OU
RÂTIFICAçÃO DA DISPENSAANEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, OROENADOR DE DESPESÂS DA
CONTRATANTE E RESPONSÁVEL QUE ASSINA O AJUSTE PELO CONTRATANTE;

Nome: ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA

Cargo: Presidente da SETEC

CPF: 055.896 828-78

E-mail leren tec br

Assinatura

os de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - cEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138Praça Voluntá
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REspoNsÁvErs ouE AssrNARaií oÂJlJsIE:

NOME: JANAÍNA OC TÁIUA VNCIIOTTO CAMPOS BARBOSA

Cargo: Diretora Adm. Financeiro

CPF:
E-mail

356.194.948-7

Assinafura:

Pela contratada:
Nome: NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI
cargo: sÓcto ADMtNtSTRADoR
CPF: 225.748.008-26
E-mail: nic

Assinatura

EIgBIEI.@IEAIS
Nome: CARLOS ROBERTO DE CARVALHO
Cargo: GERENTE DA DRH
CPF: 308.394.'108-08
E-mail: carlos.carvalho etec ov.br

Assinatura

CONT
Nome: SANDRA MARA ALONS
CaTgo: LÍDER DE AREA DA DR
CPF: 079.848.868-90
E-mail

ov br

n

Assinatura
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